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LEI N.º 259 

 

“Dá denominação a várias ruas na sede do Município e 

determina outras providências”. 

 

O Povo do Município de Ibitiura de Minas, por seus 

representantes aprova, e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Passam a denominar-se as seguintes ruas da sede 

do Município: 

Rua 1 – José Miguel de Carvalho 

Rua 2 – Arthur Amarante Cruz 

Rua 3 – Prof.ª Olívia Conti Gianini 

Rua 4 – José de Souza Franco 

Rua 5 – Alfredo Inocêncio de Freitas 

Rua Messias Raimundo de Carvalho (o trecho compreendido 

entre a Rua Miguel Porreca e a Travessa do Matadouro). 

Rua Antonio Eloi Filho (o trecho de rua paralelo à Rua 

Messias Raimundo de Carvalho). 

Rua Sebastião Felisberto dos Reis a antiga travessa do 

Matadouro. 

Parágrafo único – O presente croqui anexo torna-se parte 

integrante desta lei para os devidos fins. 

 

Art. 2º - O Poder executivo providenciará a colocação de 

placas indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa dos correios e 

Telégrafos.  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta lei pertencer que a cumpram e façam cumprir tão 

inteiramente como nela se contém. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
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Prefeitura Municipal de Ibitiura de Minas – MG, aos 28 dias 

do mês de março de 1988. 

 

Onofre Geraldo dos Reis 

Prefeito Municipal 


